
Câmara Municipal dc Varginha 

Varginha, 6 de agosto de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Arthur Lira 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Pavimento Superior, Ala E, 
CEP 70160-900 Brasília- DF 

OFÍCIO N 67/2024/SG 

Assunto: Encaminha Pronunciamentos 
o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

LO 

Encaminhamos, para as providências necessárias, cópia dos Pronunciamentos n2 
1/2024 e n2 2/2024, proferidos pelos vereadores do Município de Varginha/MG, Reginaldo de 
Oliveira Tristão (REPUBLICANOS) e Fernando Guedes Oliveira (PRD), respectivamente. O primeiro 
pronunciamento versa sobre "um socorro para o Brasil", enquanto o segundo versa sobre 
manifestação e solicitação de apoio à Resolução n 2,378, de março de 2024, do Conselho Feder 
de Medicina, que, oportunamente, equipara com clareza a realização do procedimento ck 
assistolia fetal a um ato médico que ocasiona o feticídio. 

Respeitosamente, 

ROBSON SOUZA DE ALMEIDA 
Secretário-geral 

1 

Praça Governador Benedito valadares, ii - Centro - CEP 37002-020 - Varginha-MG - Telefone (35) 3219-4757 
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OFÍCIO N 67/2024/SG 
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Ao Excelentíssimo Senhor 
Arthur Lira 
Presidente da Câmara do Deputados 
Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Pavimento Superior, Ala E, 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Encaminhamos, para as providências necessárias, cópia dos Pronunciamentos n2 
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Pronundarnento nC 2/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

Senhores vereadores; 

rnres e senhoras. 

Pelo presente Pror 'o, mar r'. a a. 2,378 cc 
le 2024, que, oportunamente upara com clareza, a rei. ação cio procedirnenro de 

1 tolia fetal a um ato médico que o' lona o fet+icdio, 

O pronuncia ito se , t,,t,r corno ma' ' de da maioria 
- juta do Povo de Vargnha, no intuito de apoiar o Conselho Federal de Medicina, diante 

das graves ameaças à vida e motivado pela movimentação iniciada logo após a oubilcação no 
D,O,U, do dia 3 de abril próxima passado, da Resolução CFM a. 2.'78, de 2? de março de 2024, 

o fito de a menoscabar e desqualificar. A refenda RescI,. 
' prescreve era seu art, Ir cue: 

'ri ,1 vedado ao medico a realizç7. 1 lprocedlmunto de as' oba 
froI, ato médico que ocasiona ttcídio, previamenzc aos 

cedirnentos de interrup"m da ' aos casos de aberto i 'isto 
lei. ou sejO, feto oriw; a, ondo houver probobiédad 

c, soorevída do fel a em i gestociona(acuna de 22 semanas," 

A assstolia consiste na intra ,' ,. doret :otássio dretamerte r.o coraç 
oascturo. caasando a sue . rad, O pi icento csts sendo proposftalmcr 
introduzido para facilitar a prática o aborto entra o quinto e o nono mes de gestação pois, 
sem a assistolia, o bebê nasceria vivo e teria aue ser morto fora ao útero, um procedimento 
traumático induswe para os profiss'onais da área ti :e que se dispêem a trabalhar com o 
aborto. 

Recentemente, contra as normas técnícas do Ministério da Saúde em vigor, nas quais 
dusaconselhase o aborto após a vigesima semana, o Mínsterio Público tem insistido que e 
Código Penal de 1940, ao não punir aborto em caso de estupro, não teve intenção de inpa 
limites a prática, uma vez que, no seu artigo 128k que dispõe sobre o tema, não teria fixado 
limites de idade gestacional. 

Porem, ocorre que está sendo dequecido que a morraldade materna em coesequl 
m parto cesáreo, em 1940, unico modo possivel de se re&izar um aborto tardio naquela 

mpoea, estava em torno de 20%. As mulheres poderiam morrer devido a septicemia decorrente 

de uma infecção, pois não estava aInda disporavel a penicilina nem as demais antibióticos. A 
peniclina, que baixou a mortalidade materna aoõs o parto cesáreo oraticameate a zero. 

somente comecou a ser difundida na patu.a médica apds a Segunda uerra MundIaL Por este 
motivo, em ?90, a prática do aborto no segundo e terceiro trimestre da gestação era algo 



Pronurrcamento Ne 1/2024 

( )il dc 

Excetentissimo Senhor Presidente da Câmara MunicpaJ de varglnha, 

Senhores vereadores, 

Senhores e senhoras. 

ORRO LAOBP 

Um e impor que rlos condiç5es d d;scemir sem buscar cm 
a iero pa .iê foi a io E nosso cama 

aqamas d a cc Brasi vem aarwo e ao :snts - jdança e 
- r-riidadas que se tentou quanto ao álcool, drogas licitas e irctas, em que c .a' s vemos nas 

suantospessoassofreadod¬rpendènc'auecascrmit--- umav---aa -. moda 
nrmdo na rôes de etcn - t;- e r dar? 
nas pm, por náo rocebm a a 

ra. a de o hes ter rida a- a- --a'- a ri que » issscrn a te ar dlrnerno, 
cx nanso do ccc ee- a e dgn eou e... - a meo e hberarid. -a.- s coe 

-a -- v;ve e ecaledada a-. a 
Tambeam se ousceu, pemce ra atrvizar a -- ms ia cOns;: dos e garantrdos na 

CL titeicSo ederal do Brasil; em alguns momentos, es: a a- suas excelências c 
Co'?cresso Naconal caio temerem . . artrrnnaí e, 

dever cace possuem. então - a : a . 

ao e BramI e o seu o, e . o unico da Cocstcuiçáa Sederal 
d shoors Straadorpx --a 

Não e cossave. 'a - --. ai a- a 
resguardar a Bras e seu eoio. cu ãnicu, p a a 
eleitos pelo povo oara os represa - 'a - -- -a -ac. a .o OUi3 a 

"' r 
o;Crci eleitos. Etão não se ecdu a a dde a vontade de um pa- a' 

seres ig a todos, sem r-v r ca . car o e todos. 
iste atrrouto aSca coma&t cara: ar - L oneen -e-a ao carga oco vote-

popular e não possurndo legitrmidade oara reprasentar ar totalir :j- -.nda meis quando 
ar a 

- s senrrores e sa rssbuioade de der a -.a - --ae; e a rade som o 
aera acm a pop. cai r.aaratide pcc artigo .. a .ac da ?nsrtu cEar 

rai de 88. 
Clarmcnte, fica cxpiicita a não eprescrratatvrd a alcance nacional rir membros 

da- ceder não esco"rdos o- a-caro a-apela orsa:rrdc -este as ler n'dada a- ou cacau -: 

para repms-mrar a secredade forme a caragrafo and a ;aie ccleral. E 
momento dc decisão ?mplic;tarrrente de,ice0, râ podem Sencou -1u;rest.- 'cardonai ra aLi. 
garantia da artigo 1. parágrafo ú'-hcc-. da Coasr tuição tedOrai ao 5t 

A leg'tim?daáe de torra 'astiturafra seta ritial frr, anca - a as Crarastiturcão f 
1988, que eu seu Artigo i Parágrafo Unam garante aol !erro se? repererrtado em razão de serem 
cdaddos ele;tos pelo povo; porem, quacruer cara das casz nassu' e obrigação legal e corsdtuclcaar 

a- -a OCr este compromisso. UnhC vez derxs-- ' - -'- compromisso por pessoas que 
voto poocUr, mtas dLxar- ' censo de para representar a soc?ed5dC 
ratão peça ama seranores a 'aras da. - - s Congresso Nac;onal e Senado 

aral que retornem e guardem com cercada a . - -- confrarrça e voto que lhes foram 
confiados. o Brt-í ereccaa da vossas ramidracasi a. mria de chamar o Senhores 



( aia kwk di 
, 

ararnntare; do Congresso ciot, d Senda ídera e poptço braHra a epena 
anhsrrnos juos. Por exem. se os Paríentares ic rcee voto po ar prcsm gukr 
wtr Cctwição Federi. 

mýginern como devem cet2r a Co1ttLço dera: e o 7ovc braHeifo, es 
nsttutções e trbun&s que po ndicaço, alcençem postos de dedsc, mes não akançam pco votc 
, - C cJOa :ía Cors1tucc Federe em seu art o rerág*afo úcc pod para repres¬ 

D áedd+rern peb oro BresIec. Cc rc os sehoe seihores de Casas ce Contok e gierde 
t1tiCáo Fedre pecsrn ateer re e d m&ora da cu!açio eflere, s;mpes. 

-em um pebsctc nacional pera ouvir popueçã sebre assuntos impcrtante e que no podem 
u3Ledos em processo on& a popiaç brm1ea no e faz epresmteda e rem mesmo ouvki. 

E:rc uCd3 Constüço edere de 9S d ic me. qe cb me re;eção d 
S:: ae or a erigem e enço. CfO e umeade pert ±re, sobre suno o edos qu e 

r a uda do napulacio. 

Estes assuntos tão rnportantes ão tie am encontradas soluçô para trabalhar e 

nas casas consbtucioaas de is e imedas edo voto onoular para rodear no 
Congresso Nacone e ao Senado Federsu que representem a mai da popação. Como então. po 
eroveção e ro em voto nas casas repreac7ntatbas, podam dec1dr a vida e tantos assontos assrn, que 
vão de encontm com a história do Bracd, ds famílias. de cada membro da acção braseira, ser 
d lido apenas por senbmes o seora iv possuem ci dever o a Constituiçãc edera1 e 

mmommiros não posai o aeoc pcar cam deno ram pele importante reneaseci 

arir a Cc taição Breseíra e não atuar de forma desrcepeitosa vara cora o 3rari1 ci seJ Couca que 

detem o poder conforme garantia do artigo r e parágrafo unico da Ccnsttdçfio FdCrCl 88. E, tka e 
ir meão da sociedade brasileira, estão o Congmsso Nacional e o Senado Federa cumprindo e/ou 
n cape CCttUCOfl3i? A ocoulação bras1oira aguarde nos aenhoas e senhcms para guardarem 

jÇào 5 ml de 88. qsanto ao que possuem esta avbuiçãrr. não o fa'em E nor fim searrores 
as Sena ams e benusados urna reforme tribuLara que empobrece as municipios geradores 

- ego e rc o a, por favor peço aos senhcires parlamentares, a vida acontece e nos murácipios, os 
-ilhadorcis geradores de emorege e vinda. então se nermitlrem que a Reforma Trivusaria oc:orra 

a aropossa ostarão prejudicando e odadão braeiierc que quer arcoadrer, estudar, gerar renda, 

j, movimentar economia, e depois quando chegar penedo em nua as senhores se dirccioramm aos 
a os, encontraram os srus ClCtO5Cs trabalhadores e geradores de renda descontes, pois para 

e e mv-dtarem nos senhores cies nodern servir mas em momento cracial a econômico de 

á r e r:ímo sa:vea eles nào esse-are vendo esta rrasmo os' arco. 

Bms- não á posse o pcioido poiitco e/ou de nstLvao, seia qeal for, o Brari e no 

e brasHeho, conforme a Constituição Pederal garante e não pode ser dterent apenas por 

e - ¬/00 poderes, ocr indicação, entaraererr que devam decnãr o Brasil 

ri: árasil pararabras:e:arec bemdc. ac;c aras ebo,eoqeeáasoeradodoCong'esSO 

o ra q e cePo dcv a coqU ç3a o ou cc cm oca : em rs m a Cu e 

Feocral e a população não aceite ser conduarda cor interesses e/ou não de grupos que não os 

rea 'a'r am re esoeia i a Carta Magn da Bra ii titu ;' a ira dc 8 

/ i/ 
-A0' 

- Sala das Sessões da Gâmara MunicipIde Varginha, em 10 de julho de 2024 
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?uCUcNCS Vereador ' 

fELlZ Ë NCO CUIO DEUS O SENHOR E O POVO QUE ELE ESOLH r HERANÇA. SAtIOS 3312 \ 
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impensáveh E, caso fosse tentaao, seria visto o um infanticídio e nào como um aborto. 
Este foi o motivo pelo qual o legislador r 'clocou um flrnfte gostacional para a nâo 

iHdade do aborto em casos de estupro. 1 ioe sobre reahdades, náo sobre hip&. 
cidamente impossíveis. 

Portanto, entendemos que o Conselho Federal de t dcina, em sua ResoIu 
378/2024, oportunamente equipara com clareza "o reaIf lo procedimento de c 

etoi o um aro que ocasiona o fericídio" 

Este pronunciamento também sugere, respeitos. as o do Cc:, "so 

a consideraçâo da conveniência de se passar ão positiva de proibição da 

adn "ossisrohafeto't 

Fortanto, pretendese por meio ::. pronunciamento, mardfesta expresso apoio ao 
Excelentissimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, ao Excelentíssimo Presidente da 

àmara+ Arthur Lira e ao Conselho Federal de Medicina, para a defesa do direito à vida, 
inerente por si mesmo a todo ser humano, conforme a Declarac5c Universo! das 
eiumont do qual o Brasil e signatário, at m seu arti 3: Todoserh :"ii tem 

á vir/ri'. 

Por fim. nào se. pode tampouco desprezar a vorde nnular O par único dc artigo 
primeïio e osra itual Constituicàc declara nne rr emana do e exercdo por 

cc seus reoreseatantes do quem. port. - nnuncíamentc voz Através de 
e mas pesquisas, realizadas par variados institutos, sermso encontrado invariavelmente que 
a posição do povo brasdeiro é maioritanamente contrária ao aborto. 

Por fim, este vereador requen nos termos iegímentais, asic o presente ponuncamento 
seja enviado como manifestcâo de nossa mais veemente preocupação e apoio, ao Exmo. Sn 
Rodrigo Otávio Soares Pachco, MD Senador Presidente do Senado Federal e ao Exmo, o 

rthur lira, MD Dcputaclo Federal Presidente da Câmara dos Deputados, pedindo nue ir 
onLOr tPc aos sus pares, ao ersicent a nble i 'a cc Mi Ger 

Sessoes dagamara Mumcpal de Varginha, em 1O'Øe ulno de 2O4 ti 
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